
 

   
 

    

 

PRECEDENTES 

 

STF irá decidir se fuga de blitz, para encobrir outro delito, configura 

crime 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) irá discutir a possibilidade ou não de se 

criminalizar a conduta de quem descumpre ordem de parada, em atividade de 

policiamento ostensivo de segurança pública, com o objetivo deliberado de ocultar 

delito anterior, tendo em conta a garantia constitucional contra a autoincriminação. A 

matéria é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1400172, que teve, por 

unanimidade, a repercussão geral reconhecida (Tema 1.242) pelo Plenário Virtual. 

 

No caso concreto, um homem que havia acabado de roubar um carro desobedeceu a ordem de parar numa 

blitz realizada pela Polícia Militar. Posteriormente foi preso e condenado, em primeira instância, pelos crimes de 

roubo (artigo 157, caput, do Código Penal) e desobediência (artigo 330 do mesmo código). O Tribunal de 

Justiça de Santa Catarina (TJ-SC), porém, o absolveu do crime de desobediência, por entender que a fuga do 

bloqueio policial, naquelas circunstâncias, seria compatível com o princípio constitucional da não 

autoincriminação, segundo o qual ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo. 

 

Mas esse entendimento foi modificado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, ao julgar recurso especial 

do Ministério Público, afastou a absolvição do segundo crime sob o fundamento de que a recusa à ordem de 

parada na blitz caracterizou o crime de desobediência, já que o direito à não autoincriminação não é absoluto, 

não podendo ser invocado para a prática de delitos em série. O STJ julgou o caso sob a sistemática dos 

recursos repetitivos. 
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Não autoincriminação 

 

Em sua manifestação, a presidente do STF, ministra Rosa Weber (relatora), apontou que várias ações no 

Supremo tratam da controvérsia sobre o alcance do direito à não autoincriminação. Segundo ela, a partir do 

entendimento do STJ sobre a matéria, cabe ao Supremo definir a interpretação a ser conferida ao artigo 5º, 

inciso LXIII, da Constituição Federal, segundo o qual o preso será sempre informado de seus direitos, entre os 

quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado. 

 

Relevância social e jurídica 

 

A ministra Rosa Weber apontou ainda que a questão transcende os interesses individuais das partes, apresenta 

relevância do ponto de vista social e jurídico e tem expressivo potencial de multiplicidade. Por essas razões, ela 

se pronunciou pelo reconhecimento da repercussão geral. O mérito da controvérsia será julgado pelo Plenário 

da Corte, e ainda não há data definida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

*Decreto Estadual nº 48.350, de 01 de fevereiro de 2023 - Prorroga a produção de efeitos do Decreto 

nº 47.437/2020, que “Regulamenta a Lei nº 9.025/2020, que instituiu Regime Diferenciado de Tributação para o 

Setor Atacadista”, para 31/12/2032.  

*Retificação D.O. de 02/02/2023 pág. 02 - 1ª coluna. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0013836-02.2015.8.19.0037 

Relª. Desª. Cristina Tereza Gaulia 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501778&ori=1
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSbmVrNUZTVEpQUlZWMFRVUlplRTFwTURCTmEwWkZURlJyTWs5RlZYUlJhMVV3VFhwc1FsRlVWVEZPUkZGNVRWUlpNMDVVWTNkT1JFa3dUa0U5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0013836-02.2015.8.19.0037


 

   
 

j. 31.01.2023 e p. 02.02.2023  

 

Apelação cível. Remessa necessária. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória. Autora que concluiu o curso 

de Despachante Documentalista, estando inscrita no Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do 

Estado do Rio de Janeiro, e em dia com o pagamento de suas anuidades, portanto apta a exercer a função 

conforme certificado emitido pelo conselho regional, cujo exercício depende de prévio registro da matrícula em 

cadastro do DETRAN/RJ, em vista da existência de processos administrativos já arquivados que 

Impossibilitariam o cadastramento da autora junto ao Conselho Regional. Sentença de procedência. 

Inconformismo do Detran/RJ. Inicial que apresenta causa de pedir compreensível, possibilitando a defesa do 

réu e a efetiva entrega da prestação jurisdicional. Ausência de inépcia. Detran/RJ que após o ajuizamento da 

ação judicial, procedeu à inserção do nome da autora em seus cadastros, possibilitando assim exercer a 

mesma sua profissão, o que demonstra que não havia impedimento real de realizar o cadastramento da autora. 

Responsabilidade objetiva, nos termos do art. 37, § 6º da CF/88. Dever de indenizar. Danos materiais, relativos 

ao pagamento das anuidades, sem poder exercer a autora a profissão, e em relação aos lucros cessantes, 

dependendo estes últimos, de liquidação de sentença, para sua comprovação. Danos morais configurados. 

Verba indenizatória adequadamente fixada. Precedentes. Autarquia estadual que tem isenção do pagamento da 

taxa judiciária. Lei 3350/99 e Súmula 76 TJRJ. Desprovimento do recurso. Reforma parcial da sentença, no 

âmbito da remessa necessária, para afastar a condenação do apelante na taxa judiciária. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS STF 

 

Supremo revoga prisão de ex-comandante-geral da PMDF 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liberdade provisória ao ex-

comandante-geral da Polícia Militar do Distrito Federal coronel Fábio Augusto Vieira. A decisão se deu nos 

autos do Inquérito (INQ) 4923, que investiga a responsabilidade de autoridades nos delitos ocorridos na Praça 

dos Três Poderes, em Brasília, em 8 de janeiro. Foi fixada medida cautelar que proíbe Viera de se ausentar do 

Distrito Federal sem comunicação prévia ao Supremo. 

 

O ministro levou em consideração o relatório elaborado pelo interventor federal na área de Segurança Pública 

do Distrito Federal, Ricardo Cappeli, segundo o qual, a princípio, o ex-comandante não teria sido diretamente 

responsável pela falha das ações de segurança que resultaram nos atos criminosos. O relatório aponta ainda 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004772DE1AEEF1C9C706B5073E10C3BC3E7C51354093029&USER=


 

   
 

que Vieira atuou na operação, tendo sido, inclusive, se ferido em confronto direto com manifestantes, e suas 

solicitações de reforço não foram atendidas. 

 

Essas conclusões, na avaliação do ministro Alexandre de Moraes, reforçam as alegações do investigado em 

depoimento à Polícia Federal. Para o relator, a partir das investigações preliminares realizadas pelo interventor, 

as circunstâncias que justificaram a prisão preventiva do ex-comandante não mais subsistem, sendo possível a 

concessão de liberdade provisória. 

 

"Os novos elementos indicados revelam-se suficientes para afastar a medida cautelar extrema, permitindo, por 

ser mais adequada e proporcional, sua eficaz substituição por medidas alternativas". O ex-comandante teve a 

prisão efetivada em 10 de janeiro, após os ataques terroristas praticados em Brasília dois dias antes. Sua 

defesa apresentou ao STF o pedido de revogação de sua custódia cautelar. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF confirma prorrogação da execução da Lei Paulo Gustavo até dezembro deste ano 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou liminar que assegurou o repasse de recursos ao 

setor cultural nos estados, municípios e Distrito Federal até o dia 31 de dezembro deste ano. O repasse está 

previsto na Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar 195/2022). A decisão foi tomada em sessão virtual 

extraordinária do Plenário, realizada ao longo desta quinta-feira (2), e confirma a tutela de urgência deferida 

pela ministra Cármen Lúcia, em dezembro do ano passado, na Ação Direta de inconstitucionalidade (ADI) 7232. 

 

Histórico 

 

A ação foi ajuizada pela Rede Sustentabilidade contra a Medida Provisória (MP) 1.135/2022. Segundo a 

legenda, a MP inviabilizava a aplicação de três normas: da Lei Paulo Gustavo, da Lei 14.148/2021 (sobre ações 

emergenciais voltadas ao setor de eventos) e da Lei Aldir Blanc 2 (Lei 14.399/2022). A MP foi suspensa por 

decisão do STF, que restabeleceu a eficácia da legislação criada pelo Congresso Nacional para dar socorro 

emergencial ao setor afetado pela pandemia de covid-19. 

 

Mas a legenda informou posteriormente à Corte que o Poder Executivo não providenciou a execução 

orçamentária em tempo hábil para o repasse de verbas para o setor cultural ainda em 2022 e, mesmo que 

tivesse feito, não haveria tempo para a integral e adequada execução até o dia 31/12/2022. Diante disso, a 

relatora acolheu o pedido da Rede para assegurar que o socorro financeiro destinado pela legislação ao setor 

possa ser utilizado no decorrer de 2023. 

 

Em seu voto pelo referendo da decisão, a ministra Cármen Lúcia reafirmou os fundamentos apresentados na 

tutela de urgência e lembrou entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre a regularidade do 

alongamento do prazo para a execução da lei. Segundo o TCU, assim como os recursos previstos na Lei Aldir 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501708&ori=1


 

   
 

Blanc, os dispostos na Lei Paulo Gustavo também têm natureza de transferência obrigatória da União. Ficou 

parcialmente vencido o ministro André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Ministro Alexandre de Moraes determina abertura de investigação contra senador Marcos 

do Val 

 

Objetivo é esclarecer a afirmação do senador de que teria recebido proposta para participar de um plano para 

provocar um golpe de Estado. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Servidor exposto a radiação tem direito ao total de horas extras que superem a jornada de 

24 horas semanais 

 

Para a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o servidor público federal que executa as suas 

atividades em contato com substâncias radioativas e ionizantes em jornada superior a 24 horas semanais tem 

direito não apenas à redução da jornada, nos termos do artigo 1º da Lei 1.234/1950, mas também ao 

pagamento de horas extras em relação a todo o período trabalhado além desse limite. 

 

O entendimento foi reafirmado pelo colegiado ao reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

(TRF2) que, apesar de reconhecer a um servidor da Comissão Nacional de Energia Nuclear o direito de 

redução da jornada de trabalho para 24 horas semanais, limitou o pagamento retroativo pelo serviço 

extraordinário a duas horas por dia. 

 

A limitação de horas extras foi definida pelo TRF2 em interpretação do artigo 74 da Lei 8.112/1990, segundo o 

qual o serviço extraordinário só é permitido para atender situações excepcionais e temporárias, respeitado o 

limite de duas horas por jornada. 

 

Pagamento integral evita enriquecimento indevido da administração pública 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501698&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501729&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501729&ori=1


 

   
 

Relator do recurso do servidor, o desembargador convocado Manoel Erhardt (que não está mais no STJ) 

apontou que a posição do TRF2 contrariou a jurisprudência da corte superior, para a qual o pagamento integral 

das horas extras realizadas pelo servidor exposto à radiação é uma forma – entre outros objetivos – de evitar o 

enriquecimento indevido da administração pública. 

 

Nessas situações – comentou o relator, ao citar os precedentes do tribunal –, a redução da carga horária para o 

máximo estabelecido em lei decorre do reconhecimento judicial de excesso de jornada, de modo que, antes da 

decisão, o servidor não tinha a opção de não cumprir o regime estabelecido pelo poder público, impondo-se, 

assim, que seja afastada a interpretação literal do artigo 74 da Lei 8.112/1990.   

 

Leia a notícia no site 

 

Em contrato de compra e venda de imóvel, é lícito às partes estipular correção monetária 

das parcelas pela Selic 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso do Sul (TJMS) que considerou abusiva a previsão de correção pela taxa Selic em contrato de compra e 

venda de imóvel. Segundo os ministros, se essa taxa estiver prevista para a correção das parcelas, nada 

impede que seja convencionada a incidência de juros de mora. 

 

De acordo com os autos, foi ajuizada ação revisional de contrato de compra e venda de imóvel com pedido de 

indenização, sob o argumento de que algumas cláusulas contratuais seriam abusivas – entre elas, a que previa 

a Selic como índice de correção. 

 

A sentença julgou abusiva a aplicação da taxa e determinou a sua substituição pelo IGP-M, além da restituição 

dos valores. Também foram reduzidos os juros de mora e a cláusula penal. O TJMS manteve a decisão. 

 

No recurso especial, a empresa vendedora sustentou que não há ilegalidade na correção pela Selic, a qual visa 

recompor o valor da moeda e remunerar a concessão do parcelamento. 

 

Juros remuneratórios e moratórios podem incidir em um mesmo contrato 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi explicou que, enquanto a correção monetária serve para recompor o poder 

da moeda diante da inflação, os juros podem ter tanto a finalidade de recompensar o credor (remuneratórios ou 

compensatórios) quanto a de indenizar pelo atraso no pagamento da dívida (moratórios). 

 

A ministra observou que, por terem finalidades distintas, os juros remuneratórios e os moratórios podem incidir 

em um mesmo contrato. Ela também destacou o entendimento da Segunda Seção do STJ no EREsp 670.117, 

de que é legal, na venda de imóvel na planta, a cobrança de juros compensatórios antes da entrega das 

chaves. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/06022023-Servidor-exposto-a-radiacao-tem-direito-ao-total-de-horas-extras-que-superem-a-jornada-de-24-horas-semanais.aspx


 

   
 

 

De acordo com Nancy Andrighi, a taxa Selic, por abranger juros e correção monetária, não pode ser cumulada 

com juros remuneratórios, mas isso não impede a cobrança de juros de mora, no caso de atraso no pagamento. 

 

Para a magistrada, só se poderia falar de cláusula abusiva se houvesse incidência simultânea de correção 

monetária das parcelas pela taxa Selic e de juros remuneratórios, "pois se estaria diante de verdadeiro bis in 

idem". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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